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EDITAL 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego, Presidente da Câmara Municipal de Redondo, em cumprimento ao 

preceituado nos nºs 1 e 2, do artigo 56, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, publicita as 

deliberações da Câmara Municipal de Redondo, tomadas na sua reunião de 27 de março de 2024: 

 

1. Decisões do Presidente 

Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

2. Processos de Urbanismo 

Presente o processo nº 1/24, em que, através do requerimento nº 136/24, é solicitada certidão de 

divisão em propriedade horizontal referente ao prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 21/03/2024, aprovar a emissão da certidão de propriedade horizontal, nos termos do referido 

parecer. 

 

Presente o processo nº 9/16, em que, através do requerimento nº 912/23, é solicitado o 

licenciamento do projeto de arquitetura de alterações em obra no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 21/03/2024, aprovar os projetos de especialidade, nos termos do referido parecer. 

 

Presente o processo nº 23/23, em que, através do requerimento nº 791/23, é solicitado o 

licenciamento do projeto de arquitetura referente a obras de alteração no prédio descrito no 

processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 21/03/2024, aprovar os projetos de especialidade, nos termos do referido parecer. 

 

3. Expediente 

Presente o documento com o registo nº 4542, anúncio 35034/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito no 

anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 
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Presente o documento com o registo nº 4705, anúncio 36290/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito no 

anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente o documento com o registo nº 4706, anúncio 36298/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito no 

anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente o documento com o registo nº 4841, anúncio 37207/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito no 

anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente o documento com o registo nº 5281, anúncio 40974/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito no 

anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente o requerimento, registado sob o NIPG 5584/2024, em que é solicitada, pela Associação de 

Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento de Escolas de Redondo, a autorização especial 

de ruído para a realização do evento “Baile de Finalistas”, a realizar no dia 23/03/2024 até às 04h 

do dia 24/03/2024. O requerimento obteve o despacho do Senhor Presidente da Câmara de 

autorizado e à reunião para ratificar.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

Presente o requerimento, registado sob o número 5294, em 26/03/2024, em que é solicitada, pelo 

“Café Adla”, a autorização especial de ruído para a realização do evento “Karaoke de Páscoa”, a 

realizar no dia 29/03/2024, até às 02h do dia 30/03/2024. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta deferir o pedido. 
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Presente o requerimento, registado sob o número 5063, em 21/03/2024, em que é solicitada, pela 

Freguesia de Montoito, a autorização especial de ruído para a realização do evento “Páscoa”, a 

realizar no Parque de Feiras e Exposições de Montoito, no dia 30 de março de 2024, das 22h até às 

04h do dia 31 de março de 2024 e no dia 31 de março de 2024, das 22h até às 04h do dia 01 de 

abril de 2024. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta deferir o pedido. 

 

Presente o requerimento, registado sob o número 5073, em 21/03/2024, em que é solicitada, pelo 

Núcleo Andebol de Redondo – Secção de Trail, a autorização para a realização do evento 

desportivo “VI Edição do Trail do Texugo”, a realizar na Aldeia da Serra D’Ossa, no dia 07 de abril de 

2024. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, nos termos do artº 31º do DL 

310/2002, na sua redação em vigor e demais legislação aplicável, autorizar a realização do evento 

desportivo “VI Edição do Trail do Texugo”.  

 

Presente o requerimento registado sob o NIPG 4901/24, em 05/03/2024, em que é efetuado o 

pedido de pagamento de dívidas, referente ao fornecimento de água, em 24 prestações mensais. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta e com base no relatório do Gabinete 

de Ação Social, datado de 07 de março de 2024, deferir o pedido. 

 

4. Subsídios 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 2221/24, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir o valor de 1.125,00€ (mil 

cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio 

à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 4325/24, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta atribuir o valor de 650,00€ 

(seiscentos e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo Municipal de 

Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de despesas. 
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Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 5009/24, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta atribuir o valor de 1.125,00€ (mil 

cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio 

à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de despesas. 

 

Presente a proposta do Senhor Presidente da Câmara, no âmbito do apoio prestado pela Câmara 

Municipal às Instituições Desportivas / Culturais do Concelho, propõe a atribuição, à Fénix – 

Associação de Músicos de Redondo, de um apoio financeiro no valor de 4.000,00€ (quatro mil 

euros), como 1ª tranche do subsídio anual. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto.  

 

Presente a proposta do Senhor Presidente da Câmara, no âmbito do apoio prestado pela Câmara 

Municipal às Instituições Desportivas / Culturais do Concelho, propõe a atribuição, à Associação de 

Marchas dos Foros da Fonte Seca, o apoio material de 12 pranchas de madeira e 24 cavaletes de 

madeira, no valor de 333,45€ (trezentos e trinta e três euros e quarenta e cinco cêntimos), para as 

atividades desenvolvidas na referida associação. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto.  

 

5. Relatório de Execução SAAS 2023 

Presente e explicado o Relatório de Execução SAAS 2023, no âmbito do Regulamento Municipal 

para Atribuição de Apoios Sociais. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

  

6. Alteração Permutativa 

Presente a 4ª alteração permutativa ao orçamento municipal de 2024. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta, os votos de abstenção da Senhora 

Vereadora Maria Inácia Cachopas e do Senhor Vereador David Grave e os restantes votos a favor, 

aprovar a alteração permutativa apresentada. 

 

7. Locação Financeira (leasing) – Aquisição de Veículos Elétricos - Central Nacional de 

Compras Municipais 

Presente a informação Nº Ser/5/2024, do Chefe de Divisão Administrativa e Financeira que de 

seguida se transcreve: 
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“Considerando que foi aprovado em reunião de câmara de 14/02/2024, a abertura de concurso 

público n.º SERV/5/2024, para a contratação de serviços de Locação Financeira (Leasing) para a 

aquisição de 2 VIATURAS TOYOTA PROACE VERSO CONFORT, com o preço base de €60.600,00€ 

(sessenta mil e seiscentos euros); 

Considerando que não foi considerado o valor dos encargos com juros, propõe-se retificar o valor 

conforme proposta abaixo; 

A abertura de concurso público n.º SERV/5/2024, para a contratação de serviços de Locação 

Financeira (Leasing) para a aquisição de 2 VIATURAS TOYOTA PROACE VERSO CONFORT, com o 

preço base de €68.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos euros), e pelo prazo de execução de 60 

meses, nos termos da alínea b), do n.º 1, do Artigo 20.º e do Artigo 130.º e seguintes, do Código 

dos Contratos Públicos (CCP).” 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta de retificação de 

valor apresentada. 

 

Presente a informação Nº Ser/6/2024, do Chefe de Divisão Administrativa e Financeira que de 

seguida se transcreve: 

“Considerando que foi aprovado em reunião de câmara de 14/02/2024, a abertura de concurso 

público n.º SERV/6/2024, para a contratação de serviços de Locação Financeira (Leasing) para a 

aquisição de UMA VIATURA TOYOTA PROACE VERSO EV, com o preço base de €52.800,00 

(cinquenta e dois mil e oitocentos euros); 

Considerando que não foi considerado o valor dos encargos com juros, propõe-se retificar o valor 

conforme proposta abaixo; 

1. A abertura de concurso público n.º SERV/6/2024, para a contratação de serviços de Locação 

Financeira (Leasing) para a aquisição de UMA VIATURA TOYOTA PROACE VERSO EV, com o preço 

base de €59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos euros), e pelo prazo de execução de 60 

meses, nos termos da alínea b), do n.º 1, do Artigo 20.º e do Artigo 130.º e seguintes, do Código 

dos Contratos Públicos (CCP).” 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta de retificação de 

valor apresentada. 

 

8. Aprovação do Relatório de Ponderação e da Versão Final da Proposta de Revisão do 

PDM de Redondo 

Presente a informação do Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvimento, que de seguida se 

transcreve: 
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“Considerando que:  

1. A Câmara Municipal de Redondo deliberou na sua reunião ordinária de 3 de janeiro de 2024, 

proceder à abertura do período de discussão pública da proposta de Revisão de Plano Diretor 

Municipal de Redondo, que decorreu de 29 de janeiro de 2024 a 11 de março de 2024;  

2. Durante o período de discussão pública foram apresentadas duas sugestões, identificadas no 

relatório de ponderação das participações recebidas, em anexo.  

Neste contexto, somos a propor que a Câmara Municipal, delibere:  

a) Aprovar o relatório de ponderação das participações recebidas no período de discussão pública, 

anexo à informação, e divulgar os resultados, designadamente através da comunicação social, da 

plataforma colaborativa de gestão territorial e da página da internet do Município, conforme 

estipulado no n.º 6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial;  

b) Aprovar a versão final da proposta de revisão do Plano Diretor Municipal de Redondo, anexa à 

informação, e submetê-la à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do n.º 1 do artigo 

90.º do RJIGT.” 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta: 

a) Aprovar o relatório de ponderação das participações recebidas no período de discussão pública, 

anexo à informação, e divulgar os resultados, designadamente através da comunicação social, da 

plataforma colaborativa de gestão territorial e da página da internet do Município, conforme 

estipulado no n.º 6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial;  

b) Aprovar a versão final da proposta de revisão do Plano Diretor Municipal de Redondo, anexo à 

informação, e submetê-la à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do n.º 1 do artigo 

90.º do RJIGT. 

 

Para constar e devidos efeitos, se publica este edital, que será divulgado nos lugares públicos do 

costume e publicitado no sítio da Internet do Município de Redondo.   

 

Redondo, aos 28 dias do mês de março de 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 


		2024-04-05T14:56:53+0100


		2024-04-05T14:57:03+0100
	Entidade: Secretaria-Geral do Ministerio da Administracao Interna. Na qualidade de: Presidente da Câmara Municipal de Redondo. Subatributos: 


		2024-04-05T14:57:10+0100




